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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Estado do Paraná

DECRETO Nº 4.584 DE 11 DE SETEMBRO DE 2006.



O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,



Considerando o requerimento da Servidora Nádia Guaita Calixto, protocolado sob nº 2.168 de 11 de Setembro de 2006.
D E C R E T A



Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, NÁDIA GUAITA CALIXTO, do Cargo de Auxiliar Administrativo, , a partir desta data. 


Art. 2º.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas disposições em contrário.
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 11 de Setembro de 2006, 63º da Emancipação Política.
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